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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Comarca de São Jerônimo da Serra 
SECRETARIA DO CÍVEL E ANEXOS 

Rua Paulo Nader, nº 194, São Jerônimo da Serra/PR 
CEP 86270-000 – Fone: 43-3267-1331 

 

  

A MM.ª JUIZA MOEMA SANTANA SILVA, DIRETORA DO 

FÓRUM DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, 

ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc.  

 

 

PORTARIA Nº 23/2018. 

 

 

CONSIDERANDO, o disposto no item 1.6.14, inciso VII, do Código de Normas da Egrégia Corregedoria 

Geral de Justiça;  

 

CONSIDERANDO, que no dia 11 de outubro de 2018, comemora-se o dia emancipação política do 

Município de São Jerônimo da Serra, resolve:  

 

 

DETERMINAR o fechamento do Fórum local no dia 11 de outubro de 2018, sem prejuízo do atendimento 

jurisdicional, via plantão judiciário. Os prazos processuais que se vencerem no dia acima indicado, ficam 

prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.  

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e dezoito (20/09/2018). 

 

 

 

 

 

 

MOEMA SANTANA SILVA 

Juíza de Direito 
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